
PROJETO DE LEI Nº 4214/2015
Declara de utilidade pública a Caixa Escolar Leonides Alves da Rocha.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Caixa Escolar Leonides Alves da Rocha.       
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de outubro de 2015.
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista


Vereador
JUSTIFICATIVA:

A Caixa Escolar Leonides Alves da Rocha, constituída nos termos da Lei Municipal, 4.005, de 28 de agosto de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 1.797, de 2 de outubro de 1995, tem sede e foro na Rua Alzino Martelo, 2500, Bairro Nova Floresta.

Trata-se de uma entidade sem fins lucrativos, com personalidade jurídica própria, que tem por finalidade congregar iniciativas comunitárias com o objetivo de contribuir para o funcionamento eficiente e criativo do Centro Municipal de Educação Infantil, como agência comunitária, em seu sentido mais amplo, e de prestar assistência aos alunos carentes de recursos financeiros.  

